
Câmara MunicipaCcíe iSiraçu
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO CMÍ N.° 190/2022.

EXMA, SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

O Vereador firmatárip, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex" para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte

indicação:

• Qu& seja prov/denc/ado, em caráter de urgência, a

fransferênc/a do adutora de água que atravessa o rio

Taquaruçu para o Bairro Bragoffo. direcionando para a

ponte que interliga o Bairro São Cristóvão ao Bairro

Bragatto.

JUSTIFICATIVA: Esse pedido se faz necessário visto que todas as vezes que o no

enche a açiutorQ se rompe e o bairro fica comp/etamenfe sem obastec/menfo de

água.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 05 de dezembro de 2022.
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